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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/2024 - Análise técnica de proposta - ITEM 1 - LF
INFORMATICA LTDA
Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br> 16 de dezembro de 2024 às 21:01
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: SETIC <setic@tjam.jus.br>

Prezados.

Em continuidade ao PE nº 059/2024 (SEI nº 2024/000043769-00) da Licitante classificada sob análise, empresa  LF
INFORMATICA LTDA   - CNPJ  44.956.687/0001-09, compartilho as manifestações técnicas que comete a esta
SETIC:

1. O objeto ofertado na Proposta e nos Catálogos atende ao exigido no Termo de Referência?
R= O objeto não atende ao exigido no termo de referência (TR). 
Após a leitura da especificação técnica contida no catálogo do produto, encontra-se forte
divergência com as especificações de hardware, descritas no TR.

Ao relembrar o item 1.3.2.1., verifica que há necessidade de propor Processador de arquitetura 64
bits, equipado com no mínimo 6 Núcleos físicos, 12 Threads. Modelos de referência: Intel i5 e Intel i7 a
partir da 11ª geração ou mais recente disponível, Processador AMD Ryzen 5 e Ryzen 7 a partir da
geração 5500 ou mais recente.

Nota-se, portanto, que há discordância do tipo de processador utilizado na montagem da máquina do
Licitante. Há diferenças quanto:

1. Processador:

versão do processador: modelos de referência: Intel i5 e Intel i7 a partir da 11ª geração ou
mais recente disponível, Processador AMD Ryzen 5 e Ryzen 7 a partir da geração 5500 ou mais
recente. No entanto, a proposta do Licitante oferta processador AMD Ryzen 3 (inferior ao
exigido);
número mínimo de Núcleos físicos: no TR: 6 e na Proposta: 4;
número mínimo de Threads: no TR: 12 e na proposta: 8;

Recorte extraído da especificação técnica do produto ofertado

2. Se os valores da Proposta Ajustada são iguais ou inferiores aos valores ofertados em sessão (PDF anexo)?
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R= Sim, os valores foram conferidos e estão de acordo com os ofertados durante a sessão.

3. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
R= Sim, a proposta comercial apresenta características de exequibilidade e não destoa do
estimado pelo Mapa de Preços e a média atual de mercado.

4. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em
diligência visando salvar a proposta?

R= Considerando que o processador é um componente fundamental na fabricação e montagem
dos computadores, podendo, inclusive, determinar a categoria de destinação da máquina para
usuários específicos e contribuir para a redução dos custos de aquisição entre o licitante e o
fabricante, esta SETIC informa que não há necessidade de diligências adicionais ao licitante.
Entende-se que a alteração para um processador compatível com o Termo de Referência
implicaria na substituição do produto ofertado durante a sessão e na quebra da isonomia
processual.
Sendo assim, esta SETIC pede a desclassificação da Licitante, pelo motivo de ofertar produto
diferente e inferior do exigido no Termo de Referência.

Atenciosamente,

Rauny dos Santos Pena Forte

Tribunal de Justiça do Amazonas - TJAM
Secretaria de Tecnologia da Informação de Comunicação - SETIC
Chefe de Suporte e Atendimento dos Fóruns da Capital
Telefones |  (092) 3303-5172 / 5266 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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